
 
 
Acrescenta inciso ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim 
de permitir ao empregado deixar de 
comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário para acompanhar filho em 
virtude de enfermidade. 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 473 .............................  

 ................................................  

X – por até 30 (trinta) dias, para 

acompanhar filho de até 12 (doze) anos de idade, 

mediante apresentação de laudo médico que ateste a 

necessidade de assistência direta do empregado em 

horário incompatível com o seu horário de 

trabalho.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de junho de 2010.  


